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Resumo
O artigo tem como objetivo analisar os impactos da Lei de Responsabilidade das Estatais (LRE) nas estruturas de
governança corporativa do Hospital de Clínicas de Porto Alegre (HCPA). Para atender esse objetivo, realizou-se
uma pesquisa de natureza qualitativa, que incluiu análise documental e entrevistas semiestruturadas, sendo
empregada a análise de conteúdo nos tratamentos dos dados. Como principais resultados, foi possível identificar
que a instituição atende, em linhas gerais, aos requisitos previstos na LRE. Em relação ao processo de
adequação, a estrutura de governança sofreu uma profunda transformação, que tais mudanças demandaram
bastante trabalho e geraram stress, desconforto e medo.  Não houve resistência à mudança, embora existisse
certo receio em relação à autonomia da gestão do HCPA. Os entrevistados destacam maior profissionalização da
estrutura organizacional após a adoção da LRE e melhoria na qualidade das informações geradas pelas áreas
administrativo-financeiras. No entanto, alguns desafios permanecem, especialmente quanto aos treinamentos e
comunicação dos resultados. Por fim, os resultados obtidos podem contribuir no processo de fortalecimento da
governança corporativa das empresas públicas, ao discutir aspectos teóricos e práticos inerente ao processo de
adequação à LRE.
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CORPORATE GOVERNANCE OF STATE ENTERPRISES WITH THE
ADVENTING OF LAW 13.303/2016: A CASE STUDY

Abstract
The article aims to analyze the impacts of the State-Owned Liability Law (LRE) on the corporate governance
structures of the Hospital de Clínicas de Porto Alegre (HCPA). To meet this objective, qualitative research was
carried out, which included document analysis and semi-structured interviews, using content analysis in data
processing. As main results, it was possible to identify that the institution meets, in general terms, the
requirements set out in the LRE. In relation to the adaptation process, the governance structure underwent a
profound transformation, such changes required a lot of work and generated stress, discomfort and fear. There
was no resistance to the change, although there was some fear regarding the autonomy of HCPA management.
Interviewees highlight greater professionalization of the organizational structure after the adoption of LRE and
improvement in the quality of information generated by the administrative-financial areas. However, some
challenges remain, especially regarding training and communicating results. Finally, the results obtained can
contribute to the process of strengthening the corporate governance of public companies, by discussing
theoretical and practical aspects inherent to the process of adapting to the LRE.
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1 INTRODUÇÃO

A Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, conhecida como Lei de Responsabilidade

das Estatais (LRE) estabelece em seu artigo 6º que “o estatuto da empresa pública, da

sociedade de economia mista e de suas subsidiárias deverá observar regras de governança

corporativa, de transparência e de estruturas, práticas de gestão de riscos e de controle interno,

composição da administração”.

A primazia da LRE é conferir maior credibilidade à administração da coisa pública,

incentivando as empresas a implementar novas estruturas, com novas práticas de gestão de

riscos, de compliance e de controles internos. A normativa trouxe perspectivas otimistas para

o fortalecimento da governança e ampliação da autonomia, a profissionalização da

administração pública e a explicitação dos compromissos de consecução de objetivos de

políticas públicas (Fontes-Filho, 2018).

Para Caldeira e Dufloth (2021), as diretrizes normativas da Lei 13.303/2016

privilegiam os arranjos organizacionais voltados para o controle interno preventivo, com foco

em uma gestão mais transparente e atenta aos riscos. A expectativa é que a legislação

promova transformações significativas na estrutura e nas práticas de gestão das empresas

estatais, adaptando-se aos requisitos mais amplos de transparência e responsabilidade, o que

envolve a modernização dos sistemas de compliance e governança.

A resistência observada na implementação de novos modelos de governança, emerge

como uma tendência relevante, muitas vezes não devidamente reconhecida na literatura sobre

governança corporativa. O próprio conceito de governança corporativa pressupõe não apenas

a existência de entidades, mas, de maneira crucial, de indivíduos suscetíveis à

governabilidade. Assim, deve-se considerar o papel dos gestores e colaboradores como parte

essencial para eficiência da governança pública (Fiss, 2008).

As legislações, ao importar disposições que demandam mudanças estruturais,

evidenciam a necessidade de estudos que abordem o processo de estruturação dos

mecanismos de governança (Silva, 2018; Correio e Correio, 2019; Alburquerque e Iudícibus,

2021). Essa lacuna motiva o presente estudo, que se propõe a analisar os impactos que a Lei

nº 13.303/2016 trouxe para as estruturas de governança corporativa do Hospital de Clínicas de

Porto Alegre (HCPA). Nesse sentido, busca-se responder o seguinte problema de pesquisa:

como a Lei 13.303/2016 impactou as estruturas de governança corporativa do Hospital de

Clínicas de Porto Alegre (HCPA)?
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Primeiramente, a pesquisa se justifica pela atualidade do tema, considerando o prazo

de adequação até junho de 2018 para as empresas estatais. A relevância da temática é

resultado dos desafios impostos às empresas estatais para se adaptarem a nova ordem jurídica

em dois anos e da necessidade de implementar novos mecanismos de governança.

Investigar o processo de adaptação, os desafios enfrentados e os benefícios advindos

desse processo podem trazer informações relevantes sobre o fortalecimento da governança das

empresas públicas. A pesquisa também se justifica por disseminar o conhecimento no âmbito

acadêmico e prático sobre a responsabilidade das empresas estatais a partir da LRE, o que

engloba a adoção de mecanismos internos alinhados aos valores constitucionais da eficiência,

transparência, controle, moralidade e impessoalidade. Além disso, os resultados têm impacto

na sociedade, que demanda maior transparência das empresas administradas pelo Estado.

Em síntese, os resultados obtidos por esta pesquisa demonstram que a estrutura de

governança corporativa do Hospital de Clínicas de Porto Alegre (HCPA) experimentou uma

profunda transformação após a adoção da Lei 13.303/2016, resultando em maior

profissionalização da estrutura organizacional e melhoria na qualidade das informações

geradas pelas áreas administrativo-financeiras.

2 REFERENCIAL TEÓRICO

A seção de referencial teórico tem como objetivo a apresentação dos componentes

teóricos que dão sustentação às análises empreendidas sobre a governança corporativa.

Incialmente são abordados os principais conceitos que norteiam a temática de governança

corporativa, que antecedem a discussão do conteúdo da Lei de Responsabilidade das Estatais

(LRE), a qual insere a governança nas empresas estatais.

2.1 GOVERNANÇA CORPORATIVA

O conceito de governança é complexo, pois diversas teorias e abordagens utilizam o

termo de forma distinta e, como consequência, o termo está presente em diferentes conceitos

com significados variados (Schneider, 2012).

Para o Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC), instituição de

referência no Brasil para o desenvolvimento das melhores práticas de governança, o conceito

de governança corporativa pode ser definido como,
O sistema pelo qual as organizações são dirigidas, monitoradas e incentivadas,
envolvendo as práticas e os relacionamentos entre proprietários, conselho de
administração, diretoria e órgãos de controle. As boas práticas de Governança
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Corporativa convertem princípios em recomendações objetivas, alinhando interesses
com a finalidade de preservar e otimizar o valor da organização, facilitando seu
acesso ao capital e contribuindo para a sua qualidade da gestão da organização, sua
longevidade e o bem comum (IBGC, 2021).

Entende-se como governança, no âmbito das empresas públicas, o conjunto de

políticas, procedimentos e princípios relacionados que podem reduzir a assimetria

informacional entre os seus gestores e a sociedade, além de minimizar custos de agência.

Os custos de agência são relacionados aos investimentos realizados para monitorar o

comportamento da gestão de uma empresa. Os referidos custos têm como base a teoria da

agência de Jensen e Meckling (1976), a qual descreve que o principal (acionistas) e o agente

(gestor) podem ter objetivos distintos, devido às diferentes preferências relacionadas ao risco

e, portanto, podem divergir sobre as melhores ações a serem tomadas.

Eisenhardt (1989) descreve que o principal objetivo da teoria da agência é determinar

o contrato de governança mais eficiente, considerando a relação entre o principal e o agente e

alguns pressupostos acerca dos indivíduos (interesse próprio, racionalidade limitada e aversão

ao risco), das organizações (conflito de interesses entre os membros) e da informação

(informação configura-se como uma commodity que pode ser adquirida).

Nesse contexto, torna-se importante discutir os quatro princípios básicos de

governança corporativa disseminados pelo IBGC (2021a), às empresas brasileiras, os quais

são: transparência, equidade, prestação de contas e responsabilidade corporativa. O princípio

da transparência está relacionado à informação, que pode ser resumido como o desejo de

disponibilizar informações aos interessados, as quais vão além daquelas exigidas pelas

instituições reguladoras.

A equidade caracteriza-se pelo tratamento justo de todos os sócios e demais partes

interessadas, visando minimizar atos discriminatórios. No que se refere à prestação de contas,

entende-se que todos os agentes de governança devem prestar contas da sua atuação e assumir

a responsabilidade pelos seus atos e omissões. Por fim, o princípio de responsabilidade

corporativa assevera que os agentes da governança devem zelar pela sustentabilidade das

organizações, visando a sua longevidade, incorporando ações sociais e ambientais nas suas

estratégias de negócios (IBGC, 2021a).

Yeung (2005) descreve que a governança da empresa estatal está sujeita às influências

do Estado, do mercado e da sociedade civil, cada um com valores, poderes, racionalidades e

normas muito distintas. Ao mapear os stakeholders da empresa estatal, Fontes-Filho (2018)
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identificou o Estado como preponderante, uma vez que tais empresas estão sujeitas, em

essência, ao ciclo político, aos arranjos e interesses das coalizões (temporárias) de poder.

As empresas estatais têm baixa autonomia em suas políticas de contratação, demissão

e remuneração de pessoal, nos orçamentos de investimento, e na adoção de estratégias que

tragam impactos ou externalidades sobre a sociedade. Por determinações legais, as estatais

devem atender a requisitos mais amplos de transparência, de prestação de contas, de

fiscalização e análise por auditorias externas, de limites à internacionalização e diversificação,

de restrições na seleção de fornecedores, entre outros aspectos (Fontes-Filho, 2018).

Maximiano (2017) aponta que a crise financeira e os recorrentes episódios de

corrupção detectados na Administração Pública brasileira estão relacionados à uma

supervisão deficiente, a falhas no monitoramento contínuo, à falta de controle e à ausência de

ética. Tais episódios colaboraram para recentes edições e revisões em normativas do

ordenamento jurídico pátrio, com o intuito fortalecer os mecanismos de repreensão aos

desvios de conduta e aos atos ilícitos. A LRE surge neste contexto.

A Lei 13.303/2016 regulamentou os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 173 da

Constituição Federal, em redação conferida pela Emenda Constitucional nº 19 de 1998,

dispondo sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. A

referida Lei surge como um marco legal, que estabelece regras jurídicas para a constituição e

para o funcionamento das empresas estatais, além de normas obrigatórias de gestão e de

governança corporativa (Fontes-Filho, 2018).

Em síntese, as normas sobre governança têm o propósito de “conferir maior eficiência

às empresas estatais, mas, conjuntamente, instituir mecanismos de controle e propor a criação

de uma gestão mais profissionalizada de seus corpos diretivos” (Maximiano, 2017, p. 220).

2.2 REGULAMENTAÇÕES DA GOVERNANÇA NAS EMPRESAS ESTATAIS

Conforme definido pelo Decreto nº 6.021/2007, que contempla a criação da Comissão

Interministerial de Governança Corporativa e Administração de Participação Societária da

União – CGPAR, a governança é um,
[...] Conjunto de práticas de gestão, envolvendo, entre outros, os relacionamentos
entre acionistas ou quotistas, conselhos de administração e fiscal, ou órgãos com
funções equivalentes, diretoria e auditoria independente, com a finalidade de
otimizar o desempenho da empresa e proteger os direitos de todas as partes
interessadas, com transparência e equidade, com vistas a maximizar os resultados
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econômico-sociais da atuação das empresas estatais federais (Decreto n. 6.021,
2007).

Ao analisar o conceito descrito pela normativa acima, pode-se inferir que a concepção

da política de governança de empresas estatais adotada no Brasil é baseada no modelo de

agência (Silva, 2018). A LRE reforça esse modelo ao propor estruturas e procedimentos

relacionados à configuração e ao desempenho da alta administração (Brasil, 2016).

A regulamentação da governança das empresas estatais pode ser analisada em três

eixos fundamentais: i) regras de configuração e de monitoramento do desempenho da

diretoria e do conselho de administração, ii) regras de transparência e de controle interno dos

atos da administração empresarial, e iii) regras associadas à função social da empresa e às

restritivas ao poder discricionário do acionista majoritário (União) no desenvolvimento e na

execução de políticas públicas (Silva, 2018).

A LRE estabelece a implementação de estruturas de Conselho de Administração,

Comitês de Auditoria e Conselho Fiscal, que são responsáveis por definir as regras específicas

de melhores práticas de gestão, os requisitos de seleção e de independência de seus membros

e a adequação do número de diretores.

O Comitê de Auditoria deve ser constituído por, no mínimo, três e, no máximo, cinco

membros, sendo que a maioria dos membros deve ser independente. A função desse Comitê é

fiscalizar a atuação, inclusive dos administradores e instaurar mecanismos de recebimento de

denúncias quanto a irregularidades (Brasil, 2016).

Os cargos do Conselho de Administração, bem como da Direção devem ter requisitos

mínimos, tal como, formação acadêmica compatível com a posição que desempenha e

experiência profissional. É condição para investidura em cargo de diretoria a assunção de

compromisso com metas e resultados específicos a serem alcançados, os quais deverão ser

aprovados e posteriormente fiscalizados pelo Conselho de Administração (Brasil, 2016).

A LRE dispõe ainda sobre a necessidade de fiscalização pelos órgãos de controle

externo e interno no âmbito das três esferas de governo, referente às empresas de sua

competência, a qual deverá abranger a legitimidade, a economicidade e a eficácia da aplicação

de recursos.

Também prevê que as empresas estatais devem adotar regras de estruturas e práticas de

gestão de riscos e controle interno, incidindo tanto sobre os atos dos administradores, quanto

dos empregados na condução de suas atividades funcionais. Para garantir tais práticas, deve

ser elaborado e divulgado um Código de Conduta e Integridade, que defina os princípios, os
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valores e a missão da empresa pública, e que oriente sobre a prevenção de conflito de

interesses e vedação de atos de corrupção e fraude (Brasil, 2016).

Dispõe sobre a observância de requisitos mínimos de transparência, como a elaboração

de uma carta anual, que deve informar os compromissos da empresa com os objetivos de

políticas públicas; a adequação do estatuto social à autorização legislativa de sua criação; a

divulgação tempestiva e atualizada de informações relevantes; a ampla divulgação da carta

anual de governança corporativa e a divulgação anual de relatório integrado ou de

sustentabilidade (Brasil, 2016).

Na literatura algumas pesquisas abordaram o tema de governança corporativa em

empresas públicas. O estudo conduzido por Silva e Nunes (2019), ao avaliar o nível de

governança das empresas estatais do Estado do Ceará com base na Lei 13.303/2016, por

exemplo, revelou que 78% das empresas apresentam bom desempenho em áreas como

controle, gestão de riscos e regras estatutárias. Contudo, algumas empresas ainda não haviam

avançado na implementação das regras, especialmente na adaptação estatutária.

Albuquerque e Iudícibius (2021) sugerem que pesquisas futuras sejam conduzidas

sobre a Lei 13.303/2016 e a adesão pelas companhias estatais às práticas de governança

corporativa. Silva (2018) salienta a importância de avaliar as mudanças formais e substantivas

decorrentes do cumprimento das novas regras de governança após o período de adequação das

empresas às novas exigências (30 de junho/2016 a 30 de junho/2018).

O conjunto de medidas definidas pela LRE representa uma transformação na

governança, instituindo mecanismos internos funcionais alinhados aos valores constitucionais

da eficiência, transparência, controle, moralidade e impessoalidade.

Por fim, é importante destacar que o setor público no Brasil está passando por um

significativo processo de transformação, demandando uma abordagem mais aprofundada no

campo científico, uma vez que subsistem grandes desafios a serem superados no âmbito da

governança pública (Correio e Correio, 2019). Nesse sentido, a investigação sobre o processo

de adequação das empresas estatais às diretrizes da LRE pode oferecer insights valiosos para

compreender e superar os desafios existentes, contribuindo para o avanço do campo da

governança corporativa no setor público brasileiro.

3 METODOLOGIA

O método de estudo de caso foi empregado nesta pesquisa, devido ao caráter

exploratório da pesquisa e à baixa densidade de pesquisas sobre o processo de adequação das
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empresas estatais à LRE. O referido método também se aplica ao contexto desta pesquisa,

pois a empresa escolhida como unidade de análise foi estudada em profundidade, a fim de que

circunstâncias específicas e as múltiplas dimensões inerentes ao processo de adequação à

LRE fossem analisadas, possibilitando compreender o todo (Trivinõs, 1987).

O Hospital de Clínicas de Porto Alegre (HCPA) foi escolhido como unidade de análise

pela sua representatividade como empresa pública estatal dependente, atuante em diferentes

segmentos, dentre eles: ensino, pesquisa e assistência médica.

A pesquisa foi aprovada e autorizada pelo Comitê de Ética em Pesquisa da

Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS) – Hospital de Clínicas de Porto Alegre

da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, conforme número do Parecer: 4.889.147, de

06 de agosto de 2021, CAAE: 48618621.4.0000.5327.

Considerando a importância da triangulação dos dados em uma pesquisa com caráter

qualitativo e que utiliza como método um estudo de caso (Miles; Huberman, 1994), os dados

foram obtidos através de consulta a documentos (dados secundários) e de entrevistas

semiestruturadas (dados primários).

Diversos documentos (normativos e informativos) foram utilizados como evidências

na coleta dos dados secundários, entre eles: Código de Conduta e Integridade; Carta Anual de

Políticas Públicas e Governança Corporativa; Estatuto Social Consolidado; Regulamento

Interno do Conselho de Administração. Os dados foram coletados em novembro de 2021 e

analisados sob três aspectos: i) não atende, quando não se verifica o atendimento dos

requisitos da LRE; ii) atende, quanto os requisitos são atendidos, mas existem pontos a serem

aprimorados; e iii) atende plenamente, o atendimento condiz com todos os requisitos da Lei.

Estudos demonstram os desafios e estratégias para a adequação à LRE, em especial

quanto à política de governança (Deloitte; IIA, 2018; Silva, 2018; Correio e Correio, 2019;

Alburquerque e Iudícibus, 2021). Com base nessas constatações procurou-se conhecer como

os atores investigados se mobilizaram para implementação e adequação dos dispositivos

legais, assim como analisar a percepção dos autores sobre os impactos, benefícios e resultados

provenientes da referida adequação. As entrevistas semiestruturadas foram realizadas, a fim

de atender a esses objetivos.

O roteiro semi estruturado das entrevistas foi elaborado tendo como base o texto da

Lei 13.303/2016, observando quais seriam as principais mudanças implementadas, visando

atender à legislação, e a percepção dos gestores sobre o processo de estruturação dos novos
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mecanismos de governança. O roteiro contemplou os seguintes aspectos: a) atuação do

profissional (entrevistado) no processo de adequação à LRE; b) avaliação de possível

resistência à mudança por parte dos colaboradores; c) análise de custos versus benefícios

decorrentes da adoção dos critérios previstos pela LRE; d) desafios a serem enfrentados com a

adoção da LRE; e) as áreas mais afetadas pelas mudanças implementadas; e f) a avaliação dos

stakeholders sobre a instituição após a adoção da LRE.

A amostragem foi composta por 5 (cinco) entrevistados, intencionalmente

selecionados, experts na área em que atuam. De acordo com Oliveira (2001) é comum a

escolha de experts quando se trata de amostras intencionais, podendo em alguns casos ser

mais fidedigna e representativa que uma amostra probabilística. No Quadro 1 consta o

cronograma das entrevistas, o cargo de cada um dos entrevistados, sua formação acadêmica,

bem como a duração de cada uma das entrevistas:

Quadro 1 – Cronograma das entrevistas
Nº Data Entrevistados Formação Acadêmica Duração

1 30/09/2021
Chefe do Serviço de Direito
Administrativo - Licitações,

Contratos e Convênios
Graduada em Direito. 00:34:27

2 30/09/2021 Coordenador de Gestão de Auditoria
Interna

Especialista em Controladoria de
Gestão. Graduado em Ciências

Contábeis. 00:48:46

3 05/10/2021 Advogada do Serviço de Direito
Administrativo, Civil e Penal

Doutora em Direito. Mestre em
Pesquisa Clínica. Graduada em

Ciências Jurídicas.
00:45:31

4 05/10/2021 Coordenador de Gestão de Riscos e
Integridade Corporativa

Mestre em Controladoria e
contabilidade. Graduado em

Ciências Contábeis. 00:49:45

5 07/10/2021 Coordenadora de Gestão de Contábil
Especialista em Finanças e

Controladoria. Graduada em
Ciências Contábeis.

00:41:24

Fonte: Elaboração própria (2021).

O convite aos participantes foi realizado com a devida entrega do Termo de

Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), sendo realizada a entrevista após o aceite dos

participantes em relação ao conteúdo do referido documento. As entrevistas ocorreram de

forma online, pela Plataforma do Google Meet e foram gravadas e degravadas para fins de

análise de conteúdo.

A técnica de análise de conteúdo foi empregada na análise dos dados obtidos através

das entrevistas, utilizando procedimentos sistemáticos para categorização e codificação do
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conteúdo das informações e mensagens (Bardin, 2016). O software Nvivo®, versão 11, foi

empregado como ferramenta de apoio na análise de conteúdo das entrevistas.

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS

Esta seção está subdividida em duas partes: a) análise documental, na qual discutem-se

os resultados da análise dos documentos do HCPA no que se refere à observância da LRE; e

b) análise de conteúdo das entrevistas realizadas com os experts sobre o processo de

adequação à referida lei.

4.1 OBSERVÂNCIA DOCUMENTAL À LRE

A análise documental tem como base o Capítulo II, do Título I da Lei nº 13.303/2016.

O referido Capítulo é composto por 8 (oito) seções, que abordam as regras de governança

corporativa, de transparência e de estruturas, práticas de gestão de riscos e de controle interno.

Quanto a essas regras, destacam-se: i) requisitos de transparência; ii) compliance e

Código de Conduta e Integridade; e iii) normas específicas aos administradores (membros do

Conselho de Administração e da diretoria) e atribuições do Conselho de Administração; da

Diretoria; do Conselho de Auditoria Estatutário e do Conselho Fiscal.

4.1.1 Requisitos de Transparência

A Lei nº 13.303/2016 e o Decreto nº 8.945/2016 estipulam os requisitos mínimos de

transparência e exigem que as informações sejam disponibilizadas no sítio eletrônico da

empresa. De acordo com o artigo 8º, da LRE, as empresas públicas devem observar, no

mínimo, 9 (nove) requisitos de transparência. O Quadro 2 apresenta a análise do atendimento

do HCPA a esses aspectos.
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Quadro 2 - Avaliação do atendimento aos requisitos mínimos de transparência
Requisitos mínimos de transparência Não

Atende Atende Atende
Plenamente

Elaboração de carta anual, subscrita pelos membros do Conselho de
Administração, com a explicitação dos compromissos de consecução
de objetivos de políticas públicas pela empresa pública.

X

Adequação de seu estatuto social à autorização legislativa de sua
criação. X

Divulgação tempestiva e atualizada de informações relevantes. X
Elaboração e divulgação de política de divulgação de informações,
em conformidade com a legislação em vigor e com as melhores
práticas.

X

Elaboração de política de distribuição de dividendos, à luz do
interesse público que justificou a criação da empresa pública ou da
sociedade de economia mista.
Divulgação, em nota explicativa às demonstrações financeiras, dos
dados operacionais e financeiros das atividades relacionadas à
consecução dos fins de interesse coletivo ou de segurança nacional.

X

Elaboração e divulgação da política de transações com partes
relacionadas, em conformidade com os requisitos de
competitividade, conformidade, transparência, equidade e
comutatividade, que deverá ser revista, no mínimo, anualmente e
aprovada pelo Conselho de Administração.

X

Ampla divulgação, ao público em geral, de carta anual de
governança corporativa, que se consolide em um único documento
escrito, em linguagem clara e direta.

X

Divulgação anual de relatório integrado ou de sustentabilidade. X
Fonte: Elaboração própria (2021).

De forma geral, a instituição atende aos requisitos de transparência exigidos pela LRE,

com divulgação da Carta Anual de Políticas Públicas, Estatuto Social, Informações

Relevantes, Política de Divulgação de Informações, Política de Distribuição de Dividendos,

Notas explicativas às Demonstrações Financeiras, Política de Transações com Partes

Relacionadas e Relatório Integrado de Gestão. No entanto, deve observar a revisão anual da

Política de transações com partes relacionadas, pois conforme verificado, a validade do

documento é quadrienal, padrão de revisão utilizado pelo HCPA para suas políticas

institucionais.

Corroborando os achados, Albuquerque e Iudícibius (2021) evidenciaram a

transparência adotada pelas empresas estatais, que em sua maioria atingiram 89% de adesão

ao artigo 8º da LRE. Apesar das empresas evidenciarem seus objetivos, riscos, números

econômicos e financeiros aos stakeholders, houve dificuldade em encontrar informações

claras e objetivas.
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4.1.2 Compliance e Código de Conduta e Integridade

A LRE estabelece em seu artigo 9º que as empresas públicas adotarão regras de

estruturas e práticas de gestão de riscos e controle interno, e estabelece três elementos a serem

contemplados. O primeiro elemento refere-se à ação dos administradores e empregados, por

meio da implementação cotidiana de práticas de controle interno.

O segundo elemento que engloba as regras de estruturas e práticas de gestão de riscos

e controle interno contempla a definição de área específica responsável pela verificação de

cumprimento de obrigações e de gestão de riscos.

No terceiro elemento estão contemplados a Auditoria Interna e Comitê de Auditoria. A

auditoria interna deve ser vinculada ao Conselho de Administração, diretamente ou por meio

do Comitê de Auditoria. O Comitê de Auditoria deve verificar a conformidade do processo de

indicação e de avaliação de membros para o Conselho de Administração e para o Conselho

Fiscal, com competência para auxiliar o acionista controlador na indicação desses membros.

De acordo com a Política de Governança do HCPA, o controle interno da instituição é

realizado por instância de auditoria baseada nos princípios de independência e segregação de

funções. Os resultados da gestão são avaliados por auditoria independente e auditados pelo

Tribunal de Contas da União e Controladoria Geral da União. O desempenho dos

administradores e membros de comitês estatutários é avaliado sistematicamente, em

consonância com as legislações e diretrizes dos órgãos regulatórios. A organização conta com

estruturas e práticas de gestão de riscos, incluindo ações para sua identificação,

monitoramento e mitigação. Além disso, para promover a integridade corporativa, o HCPA

possui um Código de Conduta e Integridade. Dessa forma, pode-se inferir que o HCPA segue

as regras de compliance dispostas na LRE (HCPA, 2019).

O Código de Conduta e Integridade do HCPA foi aprovado conforme ata da

Administração Central nº. 799, de 06/03/2017 e desde então passou por duas revisões, em

abril de 2019 e em junho de 2021, ambas aprovadas na Reunião da Diretoria Executiva. O

documento aplica-se a todos que exercem atividades profissionais e acadêmicas no âmbito do

HCPA, incluindo os dirigentes e conselheiros, lideranças, funcionários, professores,

pesquisadores, residentes, alunos, estagiários, prestadores de serviço e jovens aprendizes

(HCPA, 2021a).
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No artigo 9º, § 1º, da LRE constam seis aspectos a serem observados pelas empresas

públicas quanto à elaboração e divulgação do Código de Conduta e Integridade. O Quadro 3

apresenta a avaliação do atendimento a esses aspectos.

Quadro 3 - Avaliação do Código de Conduta e Integridade

Fonte: Elaboração própria (2021).

Observa-se que todos os critérios exigidos na LRE, quanto ao Código de Conduta e

Integridade, foram atendidos pelo HCPA. Sendo seu objetivo, “orientar o comportamento e a

conduta adequados ao exercício de atividades profissionais e acadêmicas no HCPA, a fim de

assegurar um ambiente de trabalho positivo e favorecer a cultura de qualidade e segurança

para pacientes e colaboradores” (HCPA, 2021a). No que se refere à previsão de treinamento

periódico, resta informar se a periodicidade dos treinamentos será no mínimo anual.

4.1.3 Normas Específicas aos Administradores

Ao mesmo tempo em que as empresas estatais são geridas pelo direito privado, elas

também estão inseridas na Administração Pública Indireta. Nesse sentido, essas empresas se

submetem a dois objetivos na operação do seu negócio: buscar a sustentabilidade

econômico-financeira (como empresa); e atender ao interesse público que justifica sua criação

(como estatal). Cabe ao Conselho de Administração, como órgão colegiado de deliberação,

equalizar estes objetivos (SEST, 2017).

O Conselho de Administração (CA) é o vínculo entre a Assembleia-Geral de

acionistas e a Diretoria Executiva. Como órgão estratégico para a concretização dos objetivos

da instituição, os seus membros são submetidos à Lei nº 6.404/1976 e aos requisitos e

competências tratados na LRE.

Para avaliar o atendimento quanto aos requisitos obrigatórios e as competências

descritos nos artigos n°. 17 e 18, respectivamente, da LRE, foi consultado o Regulamento
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Critérios exigidos Não
Atende Atende Atende

Plenamente
Princípios, valores e missão. Orientação sobre prevenção de conflito de
interesse. Vedação de atos de corrupção. X

Instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação do Código
de Conduta e Integridade. X

Canal de denúncias. X
Mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação à
pessoa que utilize o canal de denúncias X

Sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de Conduta e
Integridade. X

Previsão de treinamento periódico, no mínimo anual. X
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Interno do Conselho de Administração do HCPA. O Quadro 4 apresenta a observância destes

aspectos.

Quadro 4 - Avaliação do Regulamento Interno do Conselho de Administração

Fonte: Elaboração própria (2021).

O Conselho de Administração do HCPA é composto por 11 membros, entre eles 3 são

membros independentes indicados pela UFGRS. Adota o prazo de gestão disposto no artigo

13, inciso VI, com prazo unificado e não superior a 2 anos, sendo permitidas, no máximo, 3

reconduções consecutivas. Apesar de não estar previsto na LRE, o Regulamento Interno do

Conselho de Administração do HCPA, inclui o diretor presidente da instituição como um dos

membros do CA. Não obstante, ele não poderá ocupar o cargo de Presidente do CA, mesmo

que temporariamente (HCPA, 2018).

Não há referência aos treinamentos no Regulamento Interno do Conselho de

Administração, os quais devem ser realizados pelos conselheiros no momento da posse e com

regularidade, no mínimo, anual. No entanto, cabe destacar, que apesar desta informação não

estar detalhada no Regulamento, não é correto afirmar que a instituição não conduz os

treinamentos, aspecto que foi abordado por alguns dos entrevistados e que será discutido,

juntamente com outros na próxima seção.
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Aspectos exigidos Não
Atende Atende Atende

Plenamente
Os membros do CA serão escolhidos entre cidadãos de reputação
ilibada e de notório conhecimento. Deverá ter experiência profissional,
formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado;
e não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade (art. 17).
Entre as vedações consta a ocupação de cargo de livre nomeação sem
vínculo permanente com o serviço público; o pertencimento ao órgão
regulador ao qual a empresa está sujeita; o exercício de cargo em
organização sindical.

X

Os administradores eleitos devem participar, na posse e anualmente, de
treinamentos específicos sobre legislação societária e de mercado de
capitais, divulgação de informações, controle interno, código de
conduta, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção),
e demais temas relacionados às atividades da empresa pública (art.17,
§ 4º).

X

Compete ao CA: i) Discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo
práticas de governança corporativa, relacionamento com partes
interessadas, política de gestão de pessoas e código de conduta dos
agentes; ii) Implementar e supervisionar os sistemas de gestão de
riscos e de controle interno; iii) estabelecer política de porta-vozes
visando a eliminar risco de contradição entre informações de diversas
áreas e as dos executivos da empresa pública; e iv) avaliar os diretores
da empresa pública (art. 18).

X
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4.2 PROCESSO DE ADEQUAÇÃO À LRE

Nesta parte discutem-se os resultados obtidos através das entrevistas com os experts.

No que se refere à atuação de cada um dos entrevistados durante o processo de adequação à

LRE, identificou-se que cada um dos participantes teve um papel de destaque em diferentes

atividades, como na criação do Regulamento Interno de Licitações, na revisão do Estatuto

Social, na constituição do Comitê de Auditoria, na criação do Conselho Fiscal e do Comitê de

elegibilidade, na estruturação da Coordenadoria de Gestão de Riscos e na alteração da

composição do Conselho de Administração.

Através da análise de frequência de palavras, percebe-se que as palavras Riscos (14) e

Gestão (13) estão entre aquelas mais citadas pelos entrevistados, enaltecendo a importância da

gestão (governança) e da mensuração dos riscos inerentes às atividades executadas em

diferentes áreas da instituição. A Figura 1 apresenta a nuvem de palavras referente à atuação

dos entrevistados no processo de adequação à LRE.

Figura 1 - Atuação dos Experts

Fonte: Elaboração própria (2021).

A estrutura do HCPA sofreu uma profunda transformação durante o processo de

adequação à LRE. Os entrevistados relataram que foram dois anos de preparação, o que

envolveu a criação de dois grupos de trabalho com encontros semanais, um voltado para a

estrutura societária (adequação do estatuto social) e outro com o objetivo de revisar as normas

da área de licitações e contratos.

Segundo relato dos entrevistados, antes da LRE, a estrutura do HCPA estava nebulosa,

igualada a outras empresas estatais semelhantes, mas com função distinta da Administração

Direta. Com o advento da LRE, a instituição precisou fazer uma série de alterações para se

enquadrar como empresa estatal de Sociedade Anônima, S.A.
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Conforme disposto no artigo 7º da LRE, as empresas públicas são submetidas à Lei nº

6.404/1976 e às normas da Comissão de Valores Mobiliários, no que se refere à escrituração e

à elaboração de demonstrações financeiras. O Decreto nº 8.945/2016, que regulamenta a LRE,

dispõe em seu artigo 11 que, preferencialmente, a empresa pública adotará a forma de

sociedade anônima. Frente a tais normativas, o HCPA assumiu o regime societário da Lei das

Sociedades Anônimas, registrando seu estatuto social na Junta Comercial, antes arquivado em

Cartório.

No que se refere à área de licitações e contratos, o HCPA utilizava a Lei de Licitações

(Lei nº 8.666/1993) até o ano de 2016. Para se adequar-se à LRE, a instituição precisou

examinar e disciplinar internamente todos os seus contratos. Destaca-se que a LRE, Título II,

traz as disposições aplicáveis a licitações, contratos e fiscalização.

Reconhecendo as mudanças estruturais impostas pela LRE, há de se considerar a

existência de certa resistência no processo de adequação à Lei, seja ele no nível gerencial e/ou

operacional. Segundo Wood (2009), mudanças estruturais são as que ocorrem com as

modificações no organograma da empresa, nos cargos, nas funções e nas tarefas

desempenhadas pelos funcionários.

Sabe-se que toda mudança gera reações nas pessoas, podendo provocar resistência. A

mudança de uma situação conhecida para uma desconhecida pode gerar uma força contrária

para manter o estado inicial já conhecido. Não obstante, os indivíduos respondem de formas

variadas aos processos de mudanças, que assumem formas de cooperação elevada até a de

forte resistência (Silveira, 2019).

Por meio da análise de frequência de palavras, percebe-se que as palavras Mudança

(7), Resistência (6) e Conselho (6) estão dentre aquelas mais citadas pelos entrevistados, as

quais remetem à resistência às mudanças estruturais, especialmente quanto às alterações no

Conselho de Administração. A Figura 2 apresenta a nuvem de palavras referente à presença

de resistência às mudanças propostas pela LRE.
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Figura 2 - Resistência às mudanças

Fonte: Elaboração própria (2021).

Apesar dos entrevistados não perceberem resistência por parte da alta administração,

alguns apontaram que inicialmente surgiram muitas dúvidas e questionamentos por parte de

várias áreas/gestores.

Os entrevistados relataram que houve stress, sofrimento, desconforto e receio em

relação às mudanças. Houve preocupações sobre uma possível perda da autonomia da

instituição, frente à criação da Assembleia Geral. Discutiram-se vários aspectos sobre o

Conselho de Administração, desde a quantidade de membros, até o fato de manter o diretor

presidente como membro do Conselho. Contudo, após vários diálogos, a instituição conseguiu

atender a todos os dispositivos da LRE.

Um dos entrevistados atribuiu a resistência à mudança à própria cultura do HCPA:

“muito estatal e pouco S.A.”. Na continuidade do relato, mencionou que os processos da

instituição são muitos organizados e que os colaboradores se sentem orgulhosos disso. Havia

um status de conforto em relação às rotinas que eram feitas e mudar não foi fácil, mesmo

reconhecendo que foi para melhor. Outro entrevistado colabora ao afirmar que “todos têm

orgulho do modelo do HCPA e de como as coisas são conduzidas aqui”.

Para a implantação da governança corporativa, de acordo com as disposições da LRE,

as empresas estatais incorrem em custos de estrutura de governança, tais como: assembleias,

conselhos, auditoria e gestão profissionalizada. De acordo com Trindade e Bialoskoski Neto

(2014) para a estruturação da governança corporativa, ainda mais quando normatizado por

leis, há ocorrência de custos de governança, entre eles, os custos das práticas de compliance e

disclosure da governança corporativa. Ainda de acordo com os autores (2014, p. 70) “o custo
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também tem uma abordagem de custo de oportunidade que representa um possível benefício

futuro frente a um sacrifício atual”. Em outras palavras, a instituição investe na estrutura de

governança, a fim de obter benefícios futuros com essa adoção.

Mediante a análise de frequência de palavras, verifica-se que as palavras Muito (13),

Comitê (9), Governança (9), Conselho (8), Auditoria (8) e Risco (8), fazem parte daquelas

mais citadas pelos entrevistados, ao avaliarem os custos e os benefícios do processo de

adequação à LRE. A Figura 3 apresenta a nuvem de palavras referente à análise da relação de

custos versus benefícios realizada pelos entrevistados em relação à adequação do HCPA à

LRE.

Figura 3 - Relação de custos versus benefícios

Fonte: Elaboração própria (2021).

A palavra ‘muito’ utilizada pelos entrevistados remete em vários momentos aos

benefícios da LRE, tais como: muito importante a criação do Comitê de Auditoria; muito

proveitoso suas contribuições para a auditoria interna da instituição; muito importante a

criação da Gestão de Riscos. Em termos de governança, o HCPA está muito mais atualizado

em relação às demais estatais, o que gera uma credibilidade muito grande. Tem uma imagem

muito boa [...].

Em contrapartida, algumas falas mencionam o custo da estrutura da governança, tais

como: a Administração não tem bem claro o tamanho dos órgãos de governança, é tudo muito

novo! O HCPA é um retrato do Brasil, muito plural. Temos pessoas que buscam se

desenvolver, mas ainda há muitos que não apoiam as mudanças. É necessário o

convencimento.
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De forma geral, foram indicados mais benefícios do que custos inerentes à adoção da

LRE. Tais aspectos podem ser encontrados nas seguintes avaliações dos entrevistados: o

Comitê de Elegibilidade contribui com a análise prévia dos administradores e dos

conselheiros fiscais; as reuniões do Comitê de Auditoria trazem opiniões relevantes e

adicionam valor à Instituição; o Comitê de Auditoria e o Comitê de Elegibilidade

profissionalizaram o HCPA; a Gestão de Riscos e a Auditoria Interna têm pautas fixas nas

reuniões da Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Conselho Fiscal, o que

favorece o controle interno.

Outros benefícios apontados com a adoção da LRE foram: procedimento de licitação

mais ágil; transparência dos atos de gestão; e publicidade dos relatórios financeiros. Os

entrevistados não mencionaram o custo de compliance e de disclosure, ou seja, aqueles custos

inerentes ao cumprimento das leis e da transparência (Trindade; Bialoskoski Neto, 2014).

De forma quase unanime, o principal custo percebido pelos entrevistados foi o tempo

para adequação à LRE. Destacam-se falas como: “há um investimento de tempo e estudo” e

“penso em custo como tempo”. Tal fato pode ser atribuído à carga de trabalho dos

entrevistados, os quais tiveram que inserir em suas atividades diárias as demandas de

adequação à LRE.

Silva (2018) destaca dois desafios a serem enfrentados pelas empresas quanto à

adoção da LRE, um de natureza formal, referente à efetivação dos procedimentos e dos

instrumentos determinados pela legislação e outro de natureza substantiva, que remete à

qualidade associada à execução dos procedimentos e à gestão dos instrumentos, fazendo com

que estes contribuam efetivamente para o desenvolvimento de capacidades e a geração de

resultados em termos financeiros e de políticas públicas (produção e entrega de bens e

serviços públicos à sociedade).

Verifica-se por meio da análise de frequência de palavras, que as palavras Treinamento

(7), Melhor (6) e Comunicação (3) ganham destaque quanto aos desafios a serem enfrentados

pela instituição no que se refere à adoção da LRE, conforme apresentado na Figura 4.
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Figura 4 - Desafios

Fonte: Elaboração própria (2021).

Não foram enumerados desafios de natureza formal por parte dos entrevistados, que

afirmaram que todos os procedimentos previstos pela LRE foram implementados. Contudo,

alguns desafios de natureza substantiva foram citados, especialmente quanto aos treinamentos

e comunicação dos resultados.

A instituição realiza os treinamentos de forma periódica ao final do ano, mas pode

melhorar o processo, segundo alguns entrevistados. Além disso, apesar da instituição atender

a comunicação de resultados, sua formalização pode ser aprimorada.

Outro entrevistado destaca que a LRE traz dispositivos inovadores para o processo de

licitação, como por exemplo, oportunidades de negócios e contratação direta. Apesar dos

regulamentos internos preverem tais dispositivos, existe dificuldade em aplicá-los,

especialmente pela insegurança jurídica. A instituição está adequada em relação à norma, mas

continua estudando o tema, antes de aplicá-lo.

Quando questionado sobre as áreas mais afetadas pela LRE, as palavras Mudança (5),

Jurídico (4) e Administrativa (4) ganham destaque na análise de frequência de palavras, que

ilustra os setores mais impactados pelas mudanças da Lei, conforme ilustrado na Figura 5.
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Figura 5 - Áreas mais afetadas pela LRE

Fonte: Elaboração própria (2021).

De acordo com os entrevistados, a atividade fim da instituição (Assistência, Ensino e

Pesquisa) não foi alterada. O grande impacto foi na estrutura de governança, que gerou

mudanças nas áreas administrativas. Foram enumeradas as seguintes áreas como as mais

afetadas pela LRE: jurídica, financeira, de suprimentos, contabilidade, presidência, auditoria e

gestão de riscos.

Por fim, buscou-se conhecer a percepção dos entrevistados acerca da avaliação dos

stakeholders sobre a instituição após a adoção da LRE. Por meio da análise de frequência de

palavras, percebe-se que as palavras Comunidade (5), Sociedade (5), Profissionalização (5) e

Práticas (5) estão entre aquelas mais citadas pelos entrevistados, que remete aos usuários dos

serviços prestados pela organização, conforme apresentado na Figura 6.

Figura 6 - Avaliação dos stakeholders

Fonte: Elaboração própria (2021).
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Os entrevistados demonstraram dificuldade em relatar pontos positivos percebidos

pelos stakeholders do HCPA com a adoção da LRE. A maioria dos entrevistados elogiou a

instituição, afirmando que o HCPA é um hospital universitário de referência, que já possuía

bons controles, qualidade na assistência e boas práticas na gestão financeira. Apesar das

mudanças impostas pela LRE, o rito permaneceu semelhante ao que já era desenvolvido na

instituição. Um entrevistado chegou a apontar que a LRE foi criada para empresas que

precisavam de transparência e governança, o que não se aplicaria ao HCPA. Não obstante, foi

reconhecida a profissionalização da estrutura organizacional após a adoção da LRE e a

melhoria na qualidade das informações geradas pelas áreas administrativas.

De forma pontual, um entrevistado sugeriu que a implantação do programa de

integridade (política anticorrupção, código de conduta, capacitações para fornecedores e

terceirizados) seria bem visto pela sociedade. No entanto, compreende que a sociedade como

cliente está interessada no que o HCPA está entregando, em outras palavras, se preocupa mais

em receber atendimento hospitalar, do que avaliar a gestão da instituição.

A comunidade interna acompanhou as adaptações à LRE por comunicados e avisos,

especialmente através de e-mails de conscientização. A Figura 7 apresenta alguns

comunicados enviados no período de 2016 a 2018 para a comunidade interna sobre a LRE.
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Figura 7 - Comunicados à comunidade interna

Fonte: Elaboração própria (2021).
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Por fim, o HCPA possui instrumentos de comunicação com a sociedade, conforme

relatado por alguns entrevistados. Nos canais Licita HCPA e tótens, por exemplo, são

realizadas campanhas, como a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que

orientam os pacientes quanto ao Termo de Consentimento e colaboradores/fornecedores

quanto às melhores práticas.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A pesquisa realizada teve como objetivo analisar os impactos que a Lei nº 13.303/2016

(LRE) trouxe para as estruturas de governança corporativa do Hospital de Clínicas de Porto

Alegre (HCPA). A análise documental e as entrevistas realizadas com experts nesse processo

de adequação proporcionaram uma visão abrangente das transformações ocorridas e dos

desafios enfrentados pela instituição.

Os resultados obtidos por meio da análise documental revelam que, de maneira geral,

o HCPA atende aos requisitos impostos pela LRE, demonstrando um compromisso com a

governança corporativa, especialmente nos critérios de transparência. Contudo, alguns

elementos necessitam de atenção contínua, como a revisão periódica de políticas específicas e

a periodicidade dos treinamentos dos administradores eleitos.

A análise de conteúdo das entrevistas destaca não apenas a conformidade com a

legislação, mas também a profunda transformação na estrutura organizacional do HCPA. O

processo de adequação demandou dois anos de preparação, com dois grupos de trabalho que

se encontravam semanalmente para discutir a estrutura societária da instituição e as normas da

área de licitações e contratos. Apesar do processo não ter sido isento de desafios emocionais,

como stress, sofrimento, desconforto e receio em relação às mudanças, essas experiências

foram superadas pela expectativa dos de benefícios futuros advindos das mudanças, incluindo

licitação mais ágeis, transparência aprimorada dos atos de gestão e a publicidade dos

relatórios financeiros.

Corroborando os resultados obtidos através da análise de conteúdo dos documentos, os

entrevistados relataram que todos os requisitos exigidos pela LRE foram atendidos. Contudo,

alguns desafios foram citados, especialmente quanto aos treinamentos e comunicação dos

resultados. Em relação às áreas mais afetadas pelas mudanças, percebe-se que o impacto

maior foi na estrutura de governança da instituição, que gerou mudanças substanciais nas

áreas administrativas. Por fim, os entrevistados reconheceram a profissionalização da
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estrutura organizacional após a adoção da LRE e a melhoria na qualidade das informações

geradas pelas áreas administrativas.

Devido à natureza da pesquisa, os resultados obtidos não podem ser generalizados,

mas podem trazer insights importantes para os gestores de outras empresas estatais que estão

em processo contínuo de adaptação e de melhorias em termos de governança. É crucial

destacar que a governança corporativa vai além das disposições legais; ela se manifesta na

cultura organizacional, na comunicação efetiva e na percepção dos stakeholders. Os gestores

de outras empresas estatais podem se beneficiar desses resultados, especialmente ao enfrentar

mudanças estruturais, compreendendo a importância da gestão de conflitos e buscando

aprimorar continuamente os mecanismos de governança.

Estudos futuros poderiam avaliar a percepção de outros stakeholders de empresas

estatais sobre o impacto da adequação à LRE. Analisar, por exemplo, a percepção dos

usuários/clientes e/ou fornecedores sobre as mudanças na estrutura de governança

corporativa, na transparência e nas práticas de gestão de riscos e de controle interno pode

auxiliar no entendimento do valor atribuído pelos mesmos aos esforços empregados pelas

empresas estatais no aprimoramento dos mecanismos de governança e na redução da

assimetria informacional.
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